
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGÜI 

OFÍCIO N° 892/2023 em 27 de junho de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 283/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 485/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 283/2023, de autoria do 

Vereador Fabiano Amadeu de Carvalho. Requerida propositura requisita informações 

sobre iluminação precária no antigo Terminal Rodoviário, segundo quesitos nela 

formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Memorando n° 550/2023 

da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 
os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 
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LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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Birigui, 23 de junho de 2.023. 

Memorando n° 550/2.023 

Ref.: A resposta ao Oficio n° 485/2.023, referente ao Requerimento n° 283/2.023, das quais respeitadas as formalidades, requisita informações sobre iluminação no antigo Terminal Rodoviário, reportando-se o Executivo aos seguintes quesitos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Leandro Maffeis MilanL 

Venho por meio deste informar: 

Diante das indagações, vimos por meio deste informar que ao redor do antigo Terminal 
Rodoviário a responsabilidade da iluminação é da Companhia Paulista de Força e Luz — CPFL. 
Já na parte interna do local, entre as ruas 9 de julho e Siqueira Campos, a responsabilidade pela 
iluminação cabe a Prefeitura Municipal de Birigui. 

Em referência aos últimos meses, no que tange a responsabilidade do município foi 
realizada manutenção conetiva da iluminação do local, como troca de lâmpadas, reatores e fotocélulas dos projetores. Ocorre também que por duas ocasiões, ocorreu o furto da fiação que 
alimenta a iluminação do local, sendo realizada manutenção de imediato. 

Para resolver problemas na iluminação ao redor do antigo Terminal Rodoviário, os 
comerciantes locais e demais munícipes devem ligar para a CPFL, através do telefone 0800 010 
10 10. E para solucionar problemas na iluminação interna do local, a Prefeitura Municipal de Birigui, está solicitando orçamento necessário junto a CPFL, para a instalação de postes no local e, logo após realizar licitação para a implementação de braços de iluminação pública. 

A Prefeitura utiliza recursos oriundos da dotação orçamentária da CIP, para sanar 
problemas de iluminação pública de sua responsabilidade. 

Atenciosamente: 

JAQUE lNE LOPES MANOEL 
Secretária Adjunta de Serviços Públicos 

LABOR OMINIA VINCIT 


